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Cade abre apuração preliminar sobre 
conduta de bancos contra parcelamento de 

compras sem juros

 O Cade (Con-
selho Admi-
nistrativo de 

Defesa Econômica) iniciou 
uma apuração preliminar so-
bre uma suposta atuação con-
junta de instituições financei-
ras para atrelar o redesenho 
do parcelamento de compras 
sem juros à discussão sobre o 
rotativo do cartão de crédito.

O órgão de defesa da con-
corrência busca saber se dois 
ou mais bancos se articula-
ram para criar uma estratégia 
conjunta e agir de maneira 
coordenada para criar uma 
situação de mercado. A in-
formação foi publicada pelo 
Valor e confirmada pela re-
portagem.

Para avaliar se leva o 
caso adiante, o Cade pediu 
informações a bancos, ban-
deiras de cartão de crédito e 

associações como Abecs (As-
sociação Brasileira das Em-
presas de Cartões de Crédito 
e Serviços), que representa 
parte das empresas de maqui-
ninhas de cartões, dos emis-
sores e das bandeiras, e Abra-
net (Associação Brasileira de 
Internet), representante de 
empresas como PagSeguro e 
Mercado Pago.

A decisão pela abertura 
do procedimento preparató-
rio foi tomada depois de in-
formações não oficiais che-
garem ao órgão sobre uma 
suposta ação coordenada dos 
bancos para impor mudanças 
no parcelamento de compras 
sem juros em meio à limita-
ção dos juros no rotativo do 
cartão de crédito.

Os bancos falam em sub-
sídio cruzado entre as moda-
lidades por conta da inadim-

plência. Na prática, isso quer 
dizer que um mesmo cliente 
que efetuou diversas compras 
parceladas pode eventual-
mente no futuro enfrentar di-
ficuldades financeiras e, pelo 
volume acumulado de com-
pras, não conseguir honrar o 
pagamento integral da fatura 
de cartão de crédito caindo, 
assim, no rotativo.

Por outro lado, parte do 
setor de cartões de crédito 
rechaça uma relação de cau-
salidade entre as duas moda-
lidades e nega que a inadim-
plência seja maior nos prazos 
mais longos do que nos paga-
mentos à vista.

Apesar dos interesses 
conflitantes nessa equação, os 
participantes do mercado são 
unânimes em um ponto: não 
há bala de prata que sozinha 
resolva a questão.      Folhapress
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

Ditador da Síria vai à China em 
nova investida contra isolamento 
diplomático

Zelenski volta a 
Washington sem clima 

para pedir dinheiro 
e armas

 O presidente 
da Ucrânia, 
Volodimir 

Zelenski, voltou a Washing-
ton na quinta-feira (21) em 
um clima muito menos hos-
pitaleiro do que o encontra-
do em sua primeira passa-
gem pela capital americana.

Em dezembro passado, 
ele discursou no Capitólio 
a convite da então presiden-
te da Câmara, a democrata 
Nancy Pelosi, e voltou para 
o campo de batalha com a 
Rússia munido de um so-
fisticado sistema de defesa 
antiaéreo.

Agora, porém, ele se vê 
tendo que responder a co-
branças de seus anfitriões, 
apelar para congressistas 
liberarem mais dinheiro 
ao seu país, e convencer o 
presidente americano, Joe 
Biden, a enviar mais arma-
mentos.

O ucraniano chegou 
a pedir para discursar no 
Congresso novamente, mas 
o atual presidente da Câ-
mara, o republicano Kevin 

McCarthy, recusou. “Não 
tínhamos tempo. Ele já fa-
lou para uma sessão con-
junta”, afirmou o deputado 
a jornalistas nesta quinta.

Zelenski e Biden se re-
únem às 16h (horário de 
Brasília). Segundo a Casa 
Branca, o presidente ameri-
cano quer ouvir do ucrania-
no como está a situação na 
frente de batalha da guerra 
com a Rússia e qual é o ca-
minho à frente.

Durante a manhã, o 
ucraniano teve reuniões 
com deputados e senadores. 
Ele também fez uma visita 
ao Pentágono, a sede da De-
fesa americana.

O objetivo da visita é 
convencer o Legislativo a 
autorizar o pedido feito pela 
Casa Branca para enviar 
mais US$ 24 bilhões em 
ajuda militar e humanitária 
à Ucrânia. Uma ala mais 
extremista dos republicanos 
tem criticado o apoio finan-
ceiro americano à guerra e 
afirmado que votará contra 
o pacote.         FernandaPerrin/Folhapress

O ditador da Sí-
ria, Bashar 
al-Assad, de-

sembarcou na China na quin-
ta-feira (21), em sua primeira 
visita ao país asiático desde 
2004. A viagem tem como 
objetivo dar mais um passo 
em direção ao fim do isola-
mento diplomático imposto 
a Damasco desde o início da 
guerra civil em seu território, 
12 anos atrás. Assad chegou 
ao país a bordo de um avião 
da Air China envolto em um 
denso nevoeiro, elemento 
que segundo a mídia estatal 
chinesa fez crescer “o clima 
de mistério” em torno da vi-
sita o ditador foi raramente 
visto longe de seu país natal 
desde o começo do conflito 
e, entre 2011 e 2021, viajou 

apenas para a Rússia e o Irã. 
Na sexta-feira (22), o sírio 
se encontra com Xi Jinping 
na capital, Pequim, antes de 
embarcar em uma turnê por 
várias cidades chinesas.

Ser visto ao lado do líder 
chinês promete aumentar a 
legitimidade da campanha de 
Assad para retornar ao cená-
rio internacional. Entre o ano 
passado e este, sua ditadura 
conseguiu avançar bastante 
nesse sentindo, primeiro jun-
tando-se à Iniciativa Cinturão 
e Rota da China e, depois, e 
de forma mais representati-
va, sendo readmitida na Liga 
Árabe. O grupo de 22 países 
tinha expulsado o regime em 
novembro de 2011, após sua 
brutal repressão contra pro-
testos antigovernamentais 

que eclodiram naquele ano. 
Também havia se unido a 
nações ocidentais como Es-
tados Unidos, Canadá e Aus-
trália, além da União Euro-
peia, e aplicado uma série de 
sanções contra ele.A China, 
assim como a Rússia e o Irã 
os outros dois principais alia-
dos sírios não seguiu a toada, 
mantendo seus laços com As-
sad mesmo no auge de seu 
isolamento diplomático. O 
país asiático, que é membro 
permanente do Conselho de 
Segurança da ONU e, portan-
to, tem poder de vetar suas re-
soluções, também impediu o 
órgão de aplicar sanções mul-
tilaterais sobre a ditadura di-
versas vezes, interditando ao 
menos oito moções que visa-
vam encerrar o conflito. Folhapress

As forças de Vla-
dimir Putin vol-
taram a atacar na 

quinta (21) a rede energética 
da Ucrânia após uma pausa 
de seis meses, gerando temo-
res de que uma nova onda de 
ações destinadas a deixar o 
país no escuro tenha come-
çado.A Rússia empregou 43 
mísseis de cruzeiro, 36 dos 
quais Kiev afirma ter inter-
ceptado. Foram atingidas 
cidades no centro, nordeste 
e no oeste do país. “Houve 
blecautes parciais nas regiões 
de Rivne, Jitomir, Kiev, Dni-
propetrovsk e Kharkiv”, afir-
mou no Telegram a operadora 
Ukrenergo.

Em 10 de outubro do 
ano passado, após ter a ponte 
que liga a Crimeia ocupada à 

Rússia atacada pela primei-
ra vez, Moscou iniciou uma 
campanha contra centrais de 
distribuição de energia do 
país invadido. As ações quase 
semanais duraram até janeiro, 
auge do inverno no Hemisfé-
rio Norte, com a Ucrânia sen-
do deixada no escuro sob frio 
abaixo de zero grau.As ondas 
passaram a ser esporádicas, 
com a última registrada em 
março, quando a Rússia em-
pregou 81 mísseis em um 
de seus maiores ataques em 
toda a guerra. Curiosamente, 
Moscou poupou os centros 
produtores, o que é facilmen-
te explicável no caso da ma-
triz nuclear do país --antes da 
guerra, 24% da energia vinha 
dessa fonte, mas a Rússia to-
mou e na prática desativou 1 

das 4 usinas de Kiev.“O inver-
no está chegando”, escreveu 
no X (ex-Twitter) o deputado 
Andrii Osadtchuk, fazendo 
referência ao sombrio bor-
dão da série de TV Game 
of Thrones. Pelo menos 18 
pessoas ficaram feridas nos 
ataques, enquanto 2 mortes 
registradas no país ocorreram 
em bombardeios de artilharia.

Por óbvio, não é possível 
saber se Moscou continuará 
com as ações, mas elas po-
dem indicar a gestação de 
uma nova fase na guerra. Em 
comparação com a tempora-
da passada, Kiev tem acesso 
a mais defesas aéreas ociden-
tais, embora elas estejam con-
centradas em centros como a 
capital --destino de 20 dos 
mísseis na madrugada. Folhapress

Rússia retoma ataque 
contra rede energética e 

provoca blecautes 
na Ucrânia
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Arrecadação federal cai 
4,14% e chega a R$ 

172,78 bilhões em agosto
Pelo terceiro mês se-

guido, a arrecada-
ção da União com 

impostos e outras receitas 
teve queda, alcançando R$ 
172,78 bilhões em agosto, 
segundo dados divulgados na 
quinta-feira (21) pela Receita 
Federal. O resultado repre-
senta recuo real de 4,14%, ou 
seja, descontada a inflação, 
em valores corrigidos pelo 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), 
em comparação com agosto 
de 2022. 

No acumulado de janeiro 
a agosto, a arrecadação che-
gou a R$ 1,52 bilhão, recuo 
real de 0,83%, em relação aos 
oito primeiros meses do ano 
passado. O valor acumulado 
é o maior da série desde 1995. 

Os dados sobre a arreca-
dação de agosto estão disponí-
veis no site da Receita Federal. 

Quanto às receitas admi-
nistradas pelo órgão, o valor 
arrecadado no mês passado 
ficou em R$ 167,04 bilhões, 
representando decréscimo 
real de 3,33%, enquanto no 
período acumulado de janeiro 
a agosto, a arrecadação alcan-
çou R$ 1,44 trilhão, alta real 
de 0,69%. 

Os resultados foram in-
fluenciados por alterações 
na legislação tributária e por 
pagamentos atípicos tanto 
em 2022 quanto em 2023, 
especialmente do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 
e da Contribuição Social So-
bre o Lucro Líquido (CSLL), 
que incide sobre o lucro das 

empresas. Segundo a Recei-
ta, ambos são importantes 
indicadores da atividade eco-
nômica, sobretudo, do setor 
produtivo. 

As desonerações conce-
didas no Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) 
e Programa de Integração 
Social/Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade 
Social (PIS/Cofins) também 
influenciaram no resultado. 

A arrecadação do IRPJ 
e da CSLL somou R$ 28,51 
bilhões em agosto, com redu-
ção real de 23,30% sobre o 
mesmo mês de 2022. O resul-
tado é explicado pelo decrés-
cimo real de 33,25% na arre-
cadação da estimativa mensal 
de empresas.       Andreia Verdélio/ABR

Nova fase do Desenrola 
vai negociar até 
R$ 161,3 bi em dívidas de 
até R$ 20 mil

A nova fase do 
programa De-
senrola Brasil 

vai renegociar até R$ 161,3 
bilhões em dívidas de bra-
sileiros com renda até dois 
salários mínimos (R$ 2.640) 
cujo saldo devedor não ultra-
passe os R$ 20 mil.

A prioridade do governo 
é promover a repactuação 
de dívidas de até R$ 5.000, 
que somam R$ 78,9 bilhões 
e estão distribuídas em 65,9 
milhões de contratos, mas to-
dos os débitos habilitados na 
plataforma poderão ser pagos 
em condições diferenciadas, 
à vista ou mediante financia-
mento com juros de até 1,99% 
ao mês e garantia da União.

Na próxima segunda-feira 
(25), o governo dará início ao 
chamado leilão de descontos, 
em que as 709 empresas cre-
doras habilitadas poderão in-
formar, na plataforma do De-
senrola Brasil, quanto estão 
dispostas a abater das dívidas 
para facilitar a renegociação.

Ao todo, segundo o go-
verno, 32,5 milhões de pes-
soas endividadas poderão ser 
beneficiadas pelas negocia-
ções, das quais 29,9 milhões 
possuem débitos de até R$ 
5.000 e 16,1 milhões estão 
inscritas no Cadastro Único 
de programas sociais.

“Temos um problema crô-
nico de superendividamen-
to no Brasil, que ficou ainda 
mais agudo com a pandemia”, 
diz o secretário de Reformas 
Econômicas do Ministério da 
Fazenda, Marcos Pinto.Se-
gundo ele, o programa deve 
trazer alívio financeiro às 
empresas e às famílias na reta 
final do ano, abrindo espaço 
para ampliação do consumo e 
da atividade econômica, além 
de “limpar” o balanço dos 
bancos para que eles voltem 
a emprestar. Para a realiza-
ção do leilão de descontos, 
os contratos foram divididos 
em lotes, separados por nove 
segmentos e por antiguidade 
do débito.      Idiana Tomazelli/Folhapress

Queda da Selic barateia pouco crédito 
e prestações, diz Anefac

A redução da taxa 
Selic (juros bá-
sicos da eco-

nomia) para 12,75% ao ano, 
decidida terça (20) pelo Ban-
co Central, barateará pouco o 
crédito e as prestações, segun-
do a Associação Nacional dos 
Executivos de Finanças, Ad-
ministração e Contabilidade 
(Anefac). Com o impacto na 
ponta final diluído, por cau-
sa da diferença muito grande 
entre a taxa básica e os juros 
efetivos de prazo mais longo, 
o tomador de novos emprésti-
mos sentirá pouco os efeitos 
do afrouxamento monetário.

Segundo a Anefac, o juro 
médio para as pessoas físi-
cas passará de 124,76% para 
123,75% ao ano. Para as pes-
soas jurídicas, a taxa média 
sairá de 60,97% para 60,23% 
ao ano. A Selic passou de 
13,25% para 12,75% ao ano.

No financiamento de uma 
geladeira de R$ 1,5 mil em 
12 prestações, o comprador 
desembolsará R$ 0,39 a me-
nos por prestação e R$ 4,65 
a menos no valor final com a 
nova taxa Selic. O cliente que 
entra no cheque especial em 
R$ 1 mil por 20 dias pagará 
R$ 0,27 a menos.

Na utilização de R$ 3 
mil do rotativo do cartão de 
crédito por 30 dias, o cliente 
gastará R$ 1,20 a menos. Um 
empréstimo pessoal de R$ 5 
mil por 12 meses cobrará R$ 
1,24 a menos por prestação e 
R$ 14,87 a menos após o pa-
gamento da última parcela.

Um empréstimo de R$ 
3 mil em 12 meses em uma 
financeira sairá R$ 0,81 mais 
barato por prestação e R$ 
9,71 mais barato no total. No 
financiamento de um auto-
móvel de R$ 40 mil por 60 

meses, o comprador pagará 
R$ 11,31 a menos por parcela 
e R$ 678,30 a menos no total 
da operação.

Em relação às pessoas 
jurídicas, as empresas paga-
rão R$ 62,61 a menos por 
um empréstimo de capital 
de giro de R$ 50 mil por 90 
dias, R$ 24,95 a menos pelo 
desconto de R$ 20 mil em 
duplicatas por 90 dias e R$ 
2,67 a menos pela utilização 
de conta garantida no valor 
de R$ 10 mil por 20 dias.

A Anefac também pro-
duziu uma simulação sobre 
o impacto da nova taxa Selic 
sobre os rendimentos da pou-
pança. Com a taxa de 12,75% 
ao ano, a caderneta só rende 
mais que os fundos de inves-
timento quando o prazo da 
aplicação é curto e a taxa de 
administração cobrada pelos 
fundos é alta.        Wellton Máximo/ABR
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Bolsonaro diz sem citar Cid que irá à 
Justiça contra qualquer manifestação 
caluniosa

Alckmin mantém punição 
a militar que criticar 
governo ao sancionar 
ajustes em código

Ex-ajudante de or-
dens da Presidên-
cia, o tenente-co-

ronel Mauro Cid disse em 
delação à Polícia Federal 
que, logo após a disputa do 
segundo turno do ano pas-
sado, o então presidente Jair 
Bolsonaro (PL) recebeu de 
um assessor uma minuta de 
decreto para convocar novas 
eleições, que incluía a prisão 
de adversários.

A informação é do UOL 
e do jornal O Globo e foi di-
vulgada na quinta-feira (21).

Em nota, a defesa de Bol-
sonaro disse que o ex-presi-
dente não compactuou com 
medidas sem respaldo na lei e 
que vai adotar medidas judi-
ciais contra eventuais calúnias 
em delação premiada, sem ci-
tar diretamente Mauro Cid.

Não há informações se 
Cid entregou algum tipo de 

prova que confirme ou refor-
ce o seu relato à PF.

A jurisprudência brasilei-
ra estabeleceu que a palavra 
oral não é uma prova sufi-
ciente, nem mesmo para ofe-
recer uma denúncia a um juiz 
ou a um tribunal, no caso de 
quem possui foro.

O colaborador precisa 
apresentar elementos de cor-
roboração externos para com-
provar seu testemunho, como 
extratos, fatura de cartão 
crédito, passagens, recibos, 
mensagens e demais dados 
que ajudem a comprovar seu 
testemunho.

A falta desses elemen-
tos derrubou, nos últimos 
anos, denúncias que tinham 
sido apresentadas no âmbi-
to da Operação Lava Jato, 
investigação que mais usou 
esse tipo de compromisso.

De acordo com a repor-
tagem do UOL, o assessor 
responsável pela entrega da 
minuta seria Filipe Martins. 
Segundo o relato de Cid mos-
trado na reportagem, Bolso-
naro submeteu o teor do do-
cumento em conversa com 
militares de alta patente.

O delator, segue o UOL 
em sua reportagem, disse ain-
da que o então comandante 
da Marinha, almirante Almir 
Garnier, manifestou-se favo-
ravelmente ao plano golpista 
durante as conversas de basti-
dores, mas não houve adesão 
do Alto Comando das Forças 
Armadas.

Cid, diz a reportagem, 
contou aos investigadores 
que testemunhou tanto a reu-
nião em que Martins teria 
entregue o documento a Bol-
sonaro quanto a do então pre-
sidente com militares.    Folhapress

Cid relata à PF que 
Bolsonaro consultou 
militares sobre plano 

de golpe

O presidente em 
exercício, Ge-
raldo Alckmin 

(PSB), sancionou na quinta-
-feira (21) a lei que atualiza 
o Código Penal Militar, cuja 
redação era de 1969, ainda da 
época da ditadura militar.

O vice-presidente vetou 
alguns trechos polêmicos 
contidos no texto, como o que 
previa a retirada de punição 
para militares que criticassem 
abertamente e publicamente 
ações do governo. A pena é 
de dois meses a um ano de 
detenção.

Outro ponto polêmico ve-
tado tratava como crime mi-
litar as violências sexuais ou 
doméstica contra mulheres 
em locais de administração 
militar. Para o governo, inde-
pendentemente da localidade, 
esses crimes merecem um 
tratamento específico, com 
juízos civis especializados.

Alckmin atua como pre-
sidente em exercício por cau-
sa da viagem de Lula (PT) 
para Cuba e para os Estados 
Unidos, onde participou da 

Assembleia-Geral da ONU 
(Organização das Nações 
Unidas).

O texto que atualiza o 
código válido para as Forças 
Armadas concluiu sua trami-
tação no Congresso Nacional 
no dia 22 de agosto.

A nova legislação endure-
ceu a pena para militares en-
volvidos com tráfico de dro-
gas, que agora pode chegar a 
15 anos de prisão. Antes, ela 
iria até 5 anos em caso de por-
te ou tráfico em quarteis e lo-
cais de administração militar.

Outro ponto relativo a 
drogas prevê reclusão de até 
5 anos para militares que se 
apresentarem para o serviço 
sob o efeito de “substância 
entorpecente”.

O novo texto também 
classifica como roubo qualifi-
cado a supressão de armas e 
munições de uso restrito mi-
litar ou que pertençam às ins-
tituições militares. Dessa for-
ma, haverá um aumento de um 
terço a metade sobre a pena 
--de 4 a 15 anos de reclusão.

Cézar Feitosa/Folhapress

A defesa do ex-
-presidente Jair 
Bolsonaro (PL) 

disse na quinta-feira (21) 
que ele não compactuou com 
medidas sem respaldo na lei 
tampouco tomou atitudes 
neste sentido. Para isso, usou 
um bordão repetido por ele 
durante todo o mandato, de 
que atuou “dentro das quatro 
linhas da Constituição”.

Ao contrário do que diz a 
nota, Bolsonaro teve uma sé-
rie gestos golpistas ao longo 
de seu mandato (2019-2022), 
como ataques e ameaças a 
outro Poderes, elogios aos 
abusos da ditadura militar 
(1964-1985) e falas nas quais 
colocava em dúvida o cum-
primento de ordens judiciais 
e a realização das eleições.

Na mesma nota desta 
quinta-feira, os advogados 

afirmaram ainda que vão ado-
tar medidas judiciais contra 
eventuais calúnias em dela-
ção premiada, sem citar dire-
tamente o ex-ajudante de or-
dens, tenente-coronel Mauro 
Cid.

Reportagens do UOL e 
do jornal O Globo divulga-
das nesta quinta mostram que 
o militar disse, em delação 
à Polícia Federal que, logo 
após a disputa do segundo 
turno do ano passado, o então 
presidente recebeu de um as-
sessor uma minuta de decreto 
para convocar novas eleições, 
que incluía a prisão de adver-
sários.

A nota divulgada pela 
defesa de Bolsonaro não faz 
referência ao encontro em si, 
mas nega que ele tenha toma-
do ações golpistas.

“Durante todo o seu go-

verno jamais compactuou 
com qualquer movimento ou 
projeto que não tivesse res-
paldo em lei, ou seja, sempre 
jogou dentro das quatro linhas 
da Constituição Federal”, dis-
se. “Jamais tomou qualquer 
atitude que afrontasse os li-
mites e garantias estabeleci-
das pela Constituição e, via 
de efeito, o Estado Democrá-
tico de Direito”, completou.

“Reitera que adotará as 
medidas judiciais cabíveis 
contra toda e qualquer mani-
festação caluniosa, que por-
ventura extrapolem o conte-
údo de uma colaboração que 
corre em segredo de Justiça, 
e que a defesa sequer ainda 
teve acesso”, afirmou o texto,

A nota é assinada pelos 
advogados Paulo Cunha Bue-
no, Daniel Tesser e Fábio Wa-
jngarten.       Marianna Holanda/Folhapress
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Startup que conecta IA, marketing e 
WhatsApp recebe aporte de US$ 7,85 
milhões da Renner e Volpe Capital

Startup canadense de IA 
e Uber Freight fazem 

parceria para acelerar 
transporte autônomo de 

caminhões

A startup ca-
nadense au-
tônoma de 

caminhões Waabi está com-
prometendo bilhões de qui-
lômetros de capacidade sem 
motorista para a rede Uber 
Freight como parte de uma 
parceria estratégica de 10 
anos entre as duas empresas.

A partir desta semana, a 
frota de testes de Waabi ini-
ciará pilotos comerciais com 
transportadores da rede Uber 
Freight para transportar mer-
cadorias entre Dallas e Hous-
ton. Em última análise, Wa-
abi mudará para um modelo 
Driver-as-a-Service, em que 
as transportadoras compram 
caminhões construídos com o 
Waabi’s Driver e podem optar 
pelo mercado Uber Freight.

A parceria com o Uber é 
a primeira parceria comercial 
anunciada publicamente pela 
Waabi e ocorre apenas dois 
anos após o lançamento da 
startup. A Waabi, fundada por 
Raquel Urtasun, é uma star-
tup de IA de direção autôno-
ma. Ela usa um simulador de 
circuito fechado de alta fideli-

dade, chamado Waabi World, 
para testar virtualmente o sof-
tware de direção autônoma e 
ensinar o sistema em tempo 
real.

Urtasun chefiou anterior-
mente a Uber ATG, a unida-
de autônoma da empresa de 
transporte, antes de a Uber 
vendê-la para a Aurora In-
novation em 2020. A Uber 
Freight também tem uma par-
ceria comercial contínua com 
a Aurora e atualmente opera 
em duas pistas – Dallas para 
Houston e Fort Worth para El 
Paso.

“Estamos falando sobre 
realmente conectar os siste-
mas de software de ambas 
as empresas – otimização de 
rede, aplicativo Uber Freight, 
agrupamento de carga, redu-
ção de milhas vazias, sus-
tentabilidade e benefícios de 
dados”, disse Lior Ron, che-
fe da Uber Freight, ao Tech-
Crunch. “Portanto, ainda não 
chegamos a esse ponto em 
termos de realmente conectar 
intimamente os sistemas de 
software do caminhão robô e 
da rede logística.”            Startupi

A Volpe Capital e 
o RX Ventures, 
fundo de Cor-

porate Venture Capital (CVC) 
da Lojas Renner S.A., anun-
ciaram aporte Série A de US$ 
7,85 milhões na Connectly, 
uma martech com sede em 
São Francisco, da Califórnia. 
A startup desenvolve solu-
ções de conversational com-
merce (c-commerce) com 
uso de dados e de inteligência 
artificial para interação com 
os clientes na oferta de pro-
dutos e de serviços por meio 
de aplicativos de mensagens, 
como WhatsApp.

Desde que foi fundada, no 
início de 2021, a Connectly 
registrou um crescimen-
to acelerado e, hoje, atende 
clientes em mais de dez paí-
ses. A equipe da startup é li-
derada pelos fundadores Ste-
fanos Loukakos e Yandong 

Liu, que tiveram passagens 
de destaque em empresas 
globais de tecnologia como 
Google, Facebook e Uber. 

“Essa rodada de investi-
mento tem como foco princi-
pal a expansão das atividades 
da Connectly na América La-
tina e estamos muito felizes 
em apoiá-la nessa jornada”, 
explica Gabriel Marcassa, 
sócio da Volpe Capital, fun-
do que liderou o aporte. “A 
equipe da startup nos impres-
sionou pela excelência técni-
ca. Acreditamos na transfor-
mação da interação com os 
clientes por meio da inteli-
gência artificial. Com a Con-
nectly, as empresas vão con-
seguir proporcionar aos seus 
consumidores uma experiên-
cia personalizada com intera-
ções dinâmicas e totalmente 
automatizadas”, acrescenta. 

“Escolhemos a Volpe 

como nossa parceira porque 
o seu compromisso com ino-
vação e excelência, junto do 
seu conhecimento profundo 
sobre o mercado brasileiro, 
estão alinhados com a nossa 
visão de transformar o modo 
como as empresas se comu-
nicam com seus consumido-
res através de IA generativa. 
Juntos, estamos confiantes 
de que alcançaremos grandes 
conquistas”, afirma Stefanos 
Loukakos, CEO e fundador 
da Connectly.

De acordo com a head 
de Novos Negócios da Lo-
jas Renner S.A., Analu Par-
tel, a forma como as pesso-
as se engajam e consomem 
está mudando rapidamente 
e o conversational com-
merce possibilita acompa-
nhar essa evolução, pois 
está diretamente ligado ao 
futuro do varejo.      Startupi 

O último Censo 
do IBGE, de 
2010, revela 

que mais de 6,5 milhões de 
brasileiros têm algum tipo 
de deficiência visual. Des-
se total, 506 mil pessoas são 
cegas, enquanto cerca de 6 
milhões apresentam baixa 
visão. No entanto, é inegável 
que os recursos disponíveis 
para melhorar a locomoção 
desses indivíduos ainda são 
insuficientes. 

É nesse contexto que 
surge a Lysa, uma inova-
dora solução que pode ser 
descrita como um “cão-guia 
robô.” Com inteligência ar-
tificial, esse dispositivo é 
capaz de navegar de forma 
autônoma, identificando obs-
táculos no ambiente, desta-
cando objetos no caminho e 

evitando colisões, tudo isso 
com o objetivo de aprimo-
rar a locomoção das pesso-
as com deficiência visual. 

A mente por trás dessa 
criação é Neide Sellin, cuja 
jornada começou em 2011. 
Na época, Neide era pro-
fessora de robótica em uma 
escola em Serra, município 
do Espírito Santo. Em sua 
turma, havia uma aluna com 
deficiência visual e pensou 
em desenvolver uma solu-
ção que melhorasse a quali-
dade de vida dela na escola. 
Foi a partir das conversas 
com a aluna que surgiu a 
inspiração para criar o re-
volucionário cão-guia robô.  

A educadora deu conti-
nuidade ao projeto ao realizar 
uma pesquisa abrangente, en-
volvendo mais de 20 pessoas 

com deficiência visual, a fim 
de identificar seus principais 
desafios e aprimorar ainda 
mais a solução. Três anos de-
pois, em 2014, Neide Sellin 
fundou a VixSystem, star-
tup que desenvolve soluções 
através da robótica, incluindo 
a Lysa, robô delivery, moni-
toramento para escolas e má-
quinas de vigilância.

A startup recebeu reco-
nhecimento nacional e inter-
nacional, conquistando mais 
de onze prêmios ao longo de 
sua trajetória. Em Singapura, 
a VixSystem teve sua solu-
ção do cão guia eleito como 
uma das doze tecnologias 
mais inovadoras do mundo. 

Em 2021, a startup rece-
beu investimentos que atingi-
ram R$ 2,8 milhões, vindos de 
fundações de pesquisa. Startupi

Lysa: startup desenvolve 
cão-guia robô para auxiliar 

pessoas com deficiência 
visual
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DM Cartões PL S.A.
(em constituição) 

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações realizada em 23 de agosto de 2023
Data, Hora e Local: Dia 23/08/2023, às 9:00 horas, na sede da DM Cartões PL S.A., na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Sala 15 , Bloco B, São José dos 
Campos-SP (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Denis Cesar 
Correia, como Presidente, e Tharik Camocardi de Moura, como Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: Os acionistas, decidem: (i) Constituída a mesa, o 
Sr. Presidente declarou a Assembleia Geral instalada e esclareceu que, como era do conhecimento de todos, o objetivo específico da Assembleia Geral é o de 
deliberar sobre a constituição de uma sociedade por ações, de capital fechado, a ser denominada DM Cartões PL S.A., que terá sede e foro na cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Sala 15 , Bloco B, CEP 12.246-870, cujo capital será integralizado mediante 
1.000.000 de quotas de emissão da DMCard Meios de Pagamento Ltda., CNPJ nº 22.371.651/001-20, NIRE 35228985039 (“DM Meios”). Tendo em vista que 
todos os requisitos preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei das S.A. foram devidamente cumpridos, e que foram observadas as demais formalidades 
legais, o Sr. Presidente da assembleia aprovou o modelo do Estatuto Social (Anexo I) assinado pelos acionistas fundadores e declarou constituída a Companhia. 
Ainda, os acionistas aprovaram a subscrição e integralização da totalidade do capital social no valor de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 de ações, todas 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme os Boletins de Subscrição devidamente assinados pelos acionistas fundadores, e que constituem os Anexos 
II e III à presente Ata. A subscrição das ações do capital social ocorre da seguinte forma: (i) DM IP, acima qualificada, neste ato subscreve 999.000 ações ordiná-
rias, totalmente subscritas e integralizadas mediante a conferência, à Companhia, de 999.000 quotas de emissão da DM Meios, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, e (ii) DM Processamento, acima qualificada, neste ato subscreve 1.000 ações ordinárias, totalmente subscritas e integralizadas mediante a conferên-
cia, à Companhia, de 1.000 quotas de emissão da DM Meios, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. (ii) Em seguida, nos termos do Estatuto Social acima 
aprovado, os acionistas deliberaram sobre a composição da Diretoria da Companhia e elegeram, por unanimidade, para um mandato por prazo de 2 anos, e seus 
mandatos estendendo-se até a investidura de novos membros eleitos, permitida a reeleição, conforme termos de posse assinados que constam nos Anexos IV e 
V a esta ata, quais sejam: a. Denis Cesar Correia, RG nº 20.446.916-8 SSP/SP e CPF/MF nº 103.540.518-06, para o cargo de Diretor Presidente; b. Tharik 
Camocardi de Moura, RG nº 43.942.901-8 SSP/SP e CPF/MF nº 369.358.358-79, para o cargo de Diretor Financeiro; e c. Juan Pablo Garcia Agudo, RG nº 
6.486.850-3 SSP-SP e CPF/MF nº 089.123.768-29, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei, 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. (iii) Em seguida, os acionistas decidiram 
ratificar a contratação de Ipê Avaliações e Serviços Contábeis Ltda., CNPJ nº 36.357.037/0001-19, representada pelo seu só cio, Sr. Fá bio Murad, RG no 
25.532.961-1 e CPF nº 213.975.348-85 e no Conselho Regional de Contabilidade de Sã o Paulo sob o nº 1SP333462, (“Empresa Especializada”), que elaborou o 
laudo de avaliação da DM Meios, pelo valor do seu patrimônio líquido contábil, sendo ele de R$ 1.000.000,00 conforme balanço patrimonial em 30/06/2023, nos 
termos do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações. (iv) Em seguida, os acionistas decidiram aprovar o laudo de avaliação mencionado no item (iii) acima, que 
consta como Anexo VII a esta ata. (v) Finalmente, restou deliberado na Assembleia Geral que todas as publicações referentes à companhia serão feitas no Diário 
Oficial de Estado de São Paulo e num jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da Companhia quando aplicável. Os acionistas 
deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo art. 161 da Lei 6.404/76. O Sr. Presidente da mesa esclareceu que os Diretores ora 
eleitos receberam do acionista fundador todos os documentos, livros e papéis relativos à constituição da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incum-
bidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos os 
demais atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações tomadas acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas. Mesa: Presidente – Denis César Correia; Secretário – Tharik Camocardi de Moura. Acionistas: DM Insti-
tuição de Pagamentos S.A., representada por Denis César Correia e Tharik Camocardi de Moura e DMCard Processamento de Dados e Central de Atendi-
mento Ltda., rerepsentada por Denis César Correia e Tharik Camocardi de Moura. Mesa: Denis César Correia – Presidente; Tharik Camocardi de Moura – 
Secretário. Acionistas: DM Instituição de Pagamento S.A., Denis César Correia – Diretor Presidente e Tharik Camocardi de Moura  Diretor Financeiro; 
DMcard Processamento de Dados e Central de Atendimento Ltda., Denis César Correia – Diretor Presidente e Tharik Camocardi de Moura – Diretor 
Financeiro. Diretores: Denis Cesar Correia – Diretor Presidente; Tharik Camocardi de Moura – Diretor Financeiro; Juan Pablo Garcia Agudo – Diretor sem 
Designação Específica. Advogado Responsável: Nome: Carlos Antonio Tamaki – OAB/SP nº 382.533 e CPF/MF nº 279.499.848-05. Anexo I: DM Cartões PL 
S.A. (em constituição): Capítulo I – Da Denominação, Objeto Social, Sede e Prazo: Artigo 1º – A DM Cartões PL S.A. é uma sociedade anônima de capital 
fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º – A Companhia tem por objeto: emitir e administrar 
cartões de crédito próprios ou de terceiros, podendo, para tanto, aprovar solicitações de cartões de crédito e emitir os cartões; credenciar estabelecimentos para 
operar com os cartões; processar dados e elaborar documentos relacionados à posse e ao uso dos cartões; obter, junto a instituições financeiras, financiamento 
em nome e por conta dos portadores de cartões, negociando taxas e celebrando contratos de empréstimos em nome deles; conceder fiança, assumindo os riscos 
do inadimplemento dos portadores de cartões perante as instituições financeiras; prestar serviços de administração do financiamento, de consultoria, planejamento 
e de treinamento relacionados a cartões de crédito; desenvolver e implantar sistemas de automação relacionados ao funcionamento de cartões de crédito; desen-
volver e administrar programas de relacionamento entre consumidores, lojistas, indústrias e outras empresas de serviços, incluindo programas de fidelidade e 
incentivo, além da produção de materiais associados, como cartões personalizados e materiais de divulgação; prestar serviços de call center e teleatendimento; 
e comércio varejista de livros virtuais. § Único – A Companhia pode participar de quaisquer outras sociedades, mediante deliberação da Assembleia Geral. § 2º 
– O objeto social descrito no caput do Artigo 2º não se confunde com atividades privativas de instituições que dependam de prévia autorização do Banco Central 
do Brasil para funcionamento nos termos da legislação em vigor. Artigo 3º – A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, sala 15 Bloco 
B em São José dos Campos/SP, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, escritórios e quaisquer 
outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º – A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do 
Capital Social e das Ações: Artigo 5º – O capital social é de R$ 1.000.000,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.000.000 de ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. § Único – Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão 
tomadas na forma da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. Artigo 6º – Os acionistas terão preferência na subscrição de novas 
ações decorrentes do aumento do capital social, fixando-se o prazo de 30 dias contados da data da publicação da respectiva deliberação para o exercício de 
preferência. Capítulo III – Da Assembleia Geral: Artigo 7º – A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. § 1º – A Assembleia Geral será convocada na 
forma da lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. § 2º 
– A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá 
um dos presentes para secretariá-lo. § 3º – O acionista pode fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, constituído na forma do artigo 126 da Lei 
nº 6.404 de 15/12/1976. Artigo 8º – As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social e observado o 
Acordo de Acionistas (conforme abaixo definido), serão tomadas por acionistas que representem a maioria absoluta do capital social votante da Companhia, não 
se computando os votos em branco. Artigo 9º – A Assembleia Geral da Companhia terá competência para deliberar sobre as matérias previstas na Lei das S.A., 
observados os quóruns previstos lei e o Acordo de Acionistas (conforme definido abaixo). Capítulo IV – Da Administração: Artigo 10º – A administração da 
Companhia compete à Diretoria. Artigo 11º – Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 dias contados das respectivas datas de eleição, 
mediante assinatura de Termo de Posse no livro de atas da Diretoria, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo 
12º – A Assembleia Geral fixará a remuneração global da Diretoria da Companhia. Capítulo V – Da Diretoria: Artigo 13º – A Diretoria é o órgão de representação 
da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. Artigo 14º – A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, 
reunir-se a critério do Diretor Presidente para tratar de aspectos operacionais. Artigo 15º – A Diretoria é composta por um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro 
e um Diretor sem Designação Específica, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 16º – A 
representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, será sempre exercida (i) em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro; ou (ii) 
por qualquer Diretor em conjunto com 1 procurador, devidamente constituído, em todos os atos que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia. § Único: A outorga de procuração em nome da Companhia dependerá da assinatura conjunta do Diretor Presidente e do 
Diretor Financeiro e deverá conter, expressamente, os poderes outorgados e o prazo de vigência, sendo que as procurações ad judicia poderão ser por prazo 
indeterminado, respeitando-se na outorga dos respectivos mandatos os limites e restrições impostos neste Estatuto Social. Artigo 17º – Todos e quaisquer atos 
necessários e convenientes à administração da Companhia deverão observar quóruns, procedimentos e restrições previstos no Acordo de Acionistas da acionista 
DMCard Participações S.A., devidamente arquivado na sua sede social (“Acordo de Acionistas”) e seus aditivos, sendo considerado nulo de pleno direito todo 
ato ou deliberação praticado em desacordo com referido Acordo de Acionistas. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal: Artigo 18º – O Conselho Fiscal somente será 
instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. § 1º – O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 
3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. § 2º – O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário, 
mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Capítulo VII – Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Lucros: Artigo 19º – O exercício social terá início 01 de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 20º – Em cada exercício, os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a, no mínimo, 
25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. Artigo 21º – A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais 
ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral ou trimestral. § Único – Os dividendos distribuídos nos termos deste 
artigo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 22º – A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital 
próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. § Único – A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao dividendo obrigatório. 
Capítulo VIII – Da Liquidação da Companhia: Artigo 23º – A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assem-
bleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes 
os poderes e remuneração. Capítulo IX – Das Disposições Finais: Artigo 24º – É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer 
espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos seus interesses sociais. Artigo 25º – Os casos omissos neste Estatuto Social serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Capítulo X – Da Arbitragem: Artigo 26º – Qualquer controvérsia, 
disputa ou reclamação decorrentes deste Estatuto Social ou a ele relacionados, incluindo, mas não se limitando a, quaisquer questões relacionadas à existência, 
validade, interpretação ou inadimplemento, deverão ser solucionadas de forma definitiva por arbitragem, na forma estabelecida no Acordo de Acionistas da acionista 
DMCard Participações S.A. Mesa: Denis Cesar Correia, como Presidente, e Tharik Camocardi de Moura, como Secretário. Advogado Responsável: Nome: 
Carlos Antonio Tamaki – OAB/SP nº 382.533 e CPF/MF nº 279.499.848-05. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35.300.622.821 
em 11/09/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Colep do Brasil Participações Ltda. 
CNPJ/MF nº 12.522.529/0001-54 – NIRE 35.224.634.355

Ata de Reunião de Sócios realizada em 20 de setembro de 2023. 
1. Data e horário: 20/09/2023, às 08:30 horas. 2. Local:  na Rua Alexandre Biazi, nº 645, sala Superação, 
Estiva, Louveira-SP. 3. Mesa: Presidente: Sr. João Pedro de Oliveira Castro; e Secretário: Sr. Everton Gobbo. 4. 
Convocação: dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença das sócias titulares da 
totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade (“Sociedade”). 5. Presença: presentes as 
sócias titulares da totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade, a saber: (a) Colep Consu-
mer Products Portugal, S.A., sociedade constituída e validamente existente de acordo com as leis de Portugal, 
com sede na Rua Comendador Arlindo Soares de Pinho nº 1977, Lugar de Lordelo, 3730-423, Vale de Cambra, 
Portugal, CNPJ nº 12.345.277/0001-35 e no (NIPC) nº 503.306.362 (“Colep Portugal”), neste ato representada, 
conforme seus atos constitutivos e Certidão Permanente, a qual pode ser consultada no site “https://eportugal.
gov.pt/espaco-empresa/empresa-online/consultar-a-certidao-permanente“ com o código de acesso 4070-8375-
3001, por seus representantes legais abaixo assinados; e (b) RAR – Sociedade de Controle (Holding), S.A., 
sociedade constituída e validamente existente de acordo com as leis de Portugal, com sede na Rua do Passeio 
Alegre nºs. 612-624, Porto, Portugal, CNPJ nº 21.713.563/0001-05 (“RAR Holding”), neste ato representada, 
conforme seus atos constitutivos e Certidão Permanente, a qual pode ser consultada no site “https://eportugal.gov.
pt/espaco-empresa/empresa-online/consultar-a-certidao-permanente“ com o código de acesso 8475-7384-1610, 
por seus representantes legais abaixo assinados. 6. Ordem do dia: (a) a redução do capital social, no valor de 
R$ 38.000.000,00, com fundamento no artigo 1.082, II, do Código Civil; (b) o cancelamento de 38.000.000 de 
quotas, em decorrência da referida redução do capital social; (c) a restituição às sócias do valor correspondente 
à redução do capital social, na proporção da participação societária de cada qual, em moeda corrente nacional, 
após transcorrido o prazo de 90 dias contados da publicação da presente ata; e (d) a autorização para que a 
administração da Sociedade tome todas as providências cabíveis para a efetivação da referida redução do capital 
social; 7. Deliberações Tomadas por Unanimidade: As sócias aprovaram: (a) reduzir o capital social no valor 
de R$ 38.000.000,00, passando dos atuais R$ 323.141.873,00, para R$ 285.141.873,00; (b) Ficam canceladas 
38.000.000 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, de modo que o capital social anterior, representado 
por 323.141.873 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, passa a ser representado por 285.141.873 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma; (c) o valor correspondente à redução do capital social deliberada 
no item (a) acima, será integralmente restituído às sócias na proporção da participação societária de cada qual, 
em moeda corrente nacional, após transcorrido o prazo de 90 dias contados da publicação da presente ata, 
nos termos do artigo 1.084, § 1 e § 2 , do Código Civil; e (d) autorizar a administração da Sociedade a tomar 
todas as medidas cabíveis com relação às matérias deliberadas nos itens (a), (b) e (c) acima. 8. Encerramento: 
nada mais havendo a tratar e atendidas todas as formalidades legais, lavrou-se a presente ata que, após lida, foi 
aprovada por unanimidade e assinada por todas as sócias e demais participantes. Louveira/SP, 20/09/2023. 
Mesa: João Pedro de Oliveira Castro – Presidente; Everton Gobbo – Secretário. Sócias: Colep Consumer 
Products Portugal, S.A., Vítor Manuel Pereira Neves, Pierfranco Accardo; RAR – Sociedade de Controle 
(Holding) S.A. Vítor Manuel Pereira Neves, João Nuno da Costa Oliveira Macedo Silva.

Campo Limpo Incorporadora Ltda. 
CNPJ/MF nº 17.855.309/0001-66 – NIRE nº 35.227.436.538

Ata de Reunião de Sócios Quotistas
Em 19/09/2023, às 10h00, na sede da Sociedade. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente 
– Marcelo Ernesto Zarzur; Secretário – Roberto Mounir Maalouli. Deliberações: (i) Aprovar o aumento do 
capital de R$ 13.865.000,00, para R$ 13.925.000,00. Aumento de R$ 60.000,00, com a criação de 
60.000 novas quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 cada. (ii) Aprovar a redução do capital social, 
de R$ 13.925.000,00, para R$ 10.060.000,00, sendo as quotas ora canceladas de titularidade da sócia 
EZ TEC, renunciando a sócia Valentina o seu respectivo direito de cancelamento de quotas. (iii) Autorizar 
a alteração do contrato social. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi a presente ata lavrada.

Associação dos Técnicos em 
Prótese Dentária APDESP Brasil

CNPJ/MF nº 48.878.789/0001-04
Edital 002/2023 – Leilão de Bens Móveis

A Associação dos Técnicos em Prótese Dentária APDESP BRASIL, situada na Avenida Brigadeiro Luís Antonio, nº 2050 – 13º 
andar – São Paulo – Capital, neste ato representada por seu Presidente Sr. José Henrique dos Santos e com fundamento no 
Artigo 69 – O patrimônio da APDESP-BR é formado pelo conjunto de bens e direitos, sendo que os bens móveis e imóveis 
serão registrados no Livro de Patrimônio, sob a guarda do Presidente, § 1º – No que se refere a bens móveis, qualquer 
transação deverá ser discutida e aprovada pelos membros da Diretoria com registro documental da decisão, torna público 
que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, será realizada licitação, na modalidade Leilão Presen-
cial, do tipo maior lance, para venda de bens móveis indicados neste edital, de propriedade da Associação: 1. Do Local, Data 
e Horário Do Leilão: 1.1. Local: 1.1.1. O Leilão Presencial será realizado na sede da Associação localizada na Avenida 
Brigadeiro Luís Antonio, nº 2050 – 13º andar – São Paulo – Capital. 1.2. Data e Horário: 1.2.1. Dias: 5 e 6 de outubro de 
2023 – quinta-feira e sexta-feira: 1.2.2. Horário: Quinta e sexta-feira, das 10:00 às 16:00 horas. 1.2.3. O encerramento 
do leilão se dará somente após apregoação de todos os bens previstos, cuja relação estará disponibilizada no site até o dia 
30/09/2023. Os bens serão leiloados individualmente, iniciando-se a coleta dos lances em envelopes fechados e individua-
lizados por bem de interesse, nos dias e horários acima indicados. Cabendo aos participantes o acompanhamento dos 
resultados finais no site. 2. Do Objeto: 2.1. Os bens a serem leiloados constituem os bens cuja relação será divulgada no site 
a partir do dia 30/09/2023 – Descrição de bem(ns) móvel(is), estando disponíveis na sede da APDESPBR, nos dias e horários 
informados no item 1.2.2. deste Edital. 2.2. Os bens relacionados serão leiloados nas condições em que se encontram, e sem 
garantia, não cabendo a Associação a responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado poste-
riormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, não aceitando a respeito deles qualquer 
reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades e estado, conforme os compõem: 2.2.1. Os itens foram 
devidamente adquiridos pela Associação e se encontram devidamente relacionados em seu ativo no Balanço Patrimonial. 3. 
Da Participação e Habilitação: 3.1. A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, 
das exigências e condições estabelecidas neste edital. 3.2. Poderão participar da licitação, os associados da Associação que 
estiverem em dia com suas obrigações estatutárias, principalmente o pagamento da anuidade associadtiva, que deverá estar 
regularizada até tres dias antes da data do leilão. 3.3. O não atendimento ao acima especificado (3.2) implicará na imediata 
desqualificação do interessado para participação no leilão. 3.4. Poderão participar membros da sociedade civil, apresentados 
por membros associados, que por estes se responsabilizarão quanto a idoneidade e aval dos pagamentos em caso de seus 
lances serem os vencedores. Estes participantes não terão poder de contestação ou quaisquer outras discordâncias sobre a 
íntegra deste Edital, em razão de estarem sendo reconhecidos como legitimos participantes por única e exclusiva concessão 
da Diretoria da APDESPBR. 3.5. Os interessados em participar do leilão deverão encaminhar e-mail para atendimento@apdesp.
org.br  até o 03/10/2023, título do e-mail – Leilão de Bens Móveis – Edital 002/2023, informando nome completo, CPF, 
e-mail e whatsapp para eventuais contados da Associação. 4. Da Impugnação ao Edital e Esclarecimentos: 4.1. 
Qualquer associado é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido em até 
04 (quatro) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão. 4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma 
eletrônica, pelos e-mails: atendimento@apdesp.org.br, ou por petição devidamente protocolada na sede da Associação. 4.3. 
A impugnação deverá especificar a qual item faz referência ou indicar que se refere ao Edital como um todo. 4.3.1.1. A 
impugnação relativa a questões especificas de um determinado item não impedirá ou suspenderá o prosseguimento da 
licitação em relação aos demais, constantes deste Edital. 4.4. A impugnação deverá ser feita até o dia 03/10/2023 pelo licitante 
e não o impedirá de participar do leilão até a decisão a ela pertinente. 4.5. Caberá à Diretoria decidir sobre a impugnação até 
as 9:00 horas do dia 5 de outubro de 2023. 4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reali-
zação do certame a qual do item se referir, ou, se for o caso, de todos certame em si. 4.7. Os pedidos de esclarecimentos 
referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Diretoria, até o dia 4 de outubro de 2023. 4.8. As impugnações 
e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no presente Edital. 4.9. As respostas às impugnações e os 
esclarecimentos prestados pela Diretoria serão incluídas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer associado. 5. Dos Lances: 5.1. Os interessados em participar do leilão farão através de oferta de lances na 
modalidade escrita em envelope onde indicará o item e o valor ofertado. 6. Do Julgamento: 6.1. Será considerado vencedor 
o lance ou proposta que, atendendo às exigências deste Edital, apresentar melhor oferta (maior) financeira pelo item. Em caso 
de empate no valor dos lances, haverá sorteio entre os vencedores para definir a ordem de seus lances. 7. Dos Recursos: 
7.1. Após a divulgação do arrematante, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, durante o prazo de 10 (dez) 
minutos contados do fim da sessão pública, manifestar sua intenção em recorrer contra decisão através da assinatura de 
documentos que comprovem sua manifestação. 7.2. Ao licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita 
pela Diretoria, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de encerramento da sessão pública para 
apresentar as razões de recursos, as quais devem ser dirigidas à Diretoria necessariamente, no endereço da Associação e 
devidamente protocolada, sob pena de preclusão. 7.3. Após o prazo acima mencionado, no caso de interposição de recursos, 
a Diretoria divulgará aviso na home page da Associação comunicando aos licitantes que as razões recursais encontram-se à 
disposição na Associação. 8. Da Arrematação: 8.1. No ato de arrematação, para cada lote, será emitido boleto bancário 
contra o licitante vencedor, no valor de 50% (cinquenta por cento) da arrematação do item, que terá seu vencimento para o 
dia 15/10/2023 e os restantes 50% (cinquenta por cento) serão parcelados em 4 (quatro) boletos com vencimento a partir de 
15/11/2023, mensais e sucessivos. 8.2. Caso o arrematante vencedor não faça os pagamentos nas datas determinadas, o 
lote será então de direito do licitante que ofereceu o 2º melhor valor e assim sucessivamente. 8.3. Durante a realização do 
Leilão, fica proibida a cessão a qualquer título dos direitos adquiridos pelo arrematante. 8.4. Os recibos contendo valores e 
condições dos itens arrematados serão emitidos em nome do arrematante, não se admitindo, em hipótese alguma, a interfe-
rência de terceiros ou definição de outros nomes para tal procedimento. 8.5. O arrematante não poderá desistir da compra 
sob quaisquer pretextos, respondendo, se assim o fizer, em pagamento de multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor por ele ofertado e que deu causa a arrematação do lote. 9. Do Registro: 9.1. Será elaborado relatório de todo certame, 
para cada item arrematado, o valor de arrematação, valor pago e dados do(s) arrematante(s), bem como será devidamente 
arquivado e estará a disposição para quaisquer consultas. 9.2. O Relatório será assinado pelo presidente da Associação e por 
membros da Diretoria e licitantes presentes que desejarem. 10. Da Entrega do Bem: 10.1. A entrega do bem ao arrematante 
dar-se-á após o pagamento da primeira parcela e o aceite dos 4 (quatro) boletos. Caso o arrematante prefirá pagar a vista, 
poderá retirar seu lote após a confirmação do crédito na conta bancária da Associação, que poderá ser via TED ou boleto 
bancário. 10.2. O arrematante disporá do prazo de até 10 (dez) dias, a contar da quitação dos valores devidos no caso de 
pagamento a vista, bem como após o pagamento da entrada e do aceite dos 4 (quatro) boletos, para efetuar a retirada do lote 
arrematado das instalações da Associação, isentando a Associação de quaisquer ônus a título de guarda e conservação. 10.3. 
Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens da Associação no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, após a confirmação do pagamento integral, implicará no entendimento de abandono, retornando o bem ao patrimô-
nio da Associação, independentemente de prévio aviso, para ser leiloado em outra oportunidade. 10.4. Os itens arrematados 
deverão ser retirados na sua totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito à retirada parcial dos mesmos e 
abandono do restante. 10.5. Não será fornecido qualquer tipo de equipamento ou mão de obra para a retirada dos bens. 10.6. 
As despesas com remoção dos bens dos locais onde se encontram, correrão por conta exclusiva dos arrematantes. 11. 
Disposições Finais: 11.1. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimentos no curso do leilão, na fase dos lances, para 
eliminação de distorções, acaso verificadas. 11.2. A Diretoria da Associação, por intermédio do seu Presidente, poderá, por 
motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos itens, situação que deverá ser consignada no devido Relatório. 11.3. A 
Diretoria da Associação, não se enquadra na condição de fornecedora, intermediária, ou comerciante, sendo aqueles, meros 
mandatários, ficando eximidos de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir, nos termos 
do art. 663, do Código Civil Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448, do Código Civil 
Brasileiro) e ou tributária, relativamente aos bens alienados (vendidos). 11.4. O Presidente da Associação poderá, no interesse 
público, revogar o leilão, parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante fundamentada provocação de terceiros. 11.5. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data do apontamento da omissão, através do e-mail atendimento@
apdesp.org.br . 11.6. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, para discussão de eventuais litígios oriundos deste Edital, 
com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. São Paulo-SP, 20 de setembro de 2023. Confira nosso site:

datamercantil.com.br

Transportes Imediato S.A.
CNPJ nº 49.151.483/0001-14 – NIRE 35.300.595.297

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a 
ser realizada, no dia 29/09/2023, às 14h00, no escritório da Companhia localizada na Rua General Augusto 
Soares dos Santos, 100, Dabi Business Park – Bloco A – Sala 151, Parque Industrial Lagoinha, Ribeirão 
Preto, SP, para discutir e deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) a conversão de ações preferenciais 
classe A de emissão da Companhia em ações ordinárias, observadas as disposições do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social da Companhia; e (ii) a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia referente ao capital social. Ribeirão Preto, 20/09/2023. Humberto Fernando Negrão Zampini 
– Presidente do Conselho de Administração. (21, 22 e 23/09/2023)
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Câmbio livre BC - 
R$ 4,9223 / R$ 4,9229 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 4,9326 / R$ 4,9346 *
Turismo - R$ 5,0500 / 

R$ 5,1220
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio livre 

mercado
no dia: +1,12%

OURO BM&F
R$ 300,000

BOLSAS 
B3 (Ibovespa) 

Variação: -2,15%
Pontos: 116.145

Volume financeiro: 
R$ 26,233 bilhões 

Maiores altas: Suzano 
S.A. ON (2,04%), Sabesp 
ON (2,03%), Natura ON 

(1,95%)
Maiores baixas: Magazine 
Luiza ON (-6,75%), Grupo 

Soma ON (-6,71%), 
Arezzo ON (-5,71%)

S&P 500 (Nova York): 
-1,64%

Dow Jones (Nova York): 
-1,08%

Nasdaq (Nova York): 
-1,82%

CAC 40 (Paris): -1,59%
Dax 30 (Frankfurt): 

-1,33%
Financial 100 (Londres): 

-0,69%
Nikkei 225 (Tóquio): 

-1,37%
Hang Seng (Hong Kong): 

-1,29%
Shanghai Composite 

(Xangai): -0,77%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -0,9%

Merval (Buenos Aires): 
-1,47%

Arth Wind Services & Consulting Ltda.
CNPJ/ME nº 26.931.598/0001-26 – NIRE 35.232.588.855

2ª Alteração do Contrato Social
Por meio deste instrumento: Armando Costa Rego, RG nº 33.239.442-6, CPF/MF nº 303.403.448-
22 (“Armando”), único sócio desta sociedade, E na qualidade de sócio ingressante: Rodolfo 
Mazutti Meleiro, CPF/MF nº 294.746.338-27 e RG nº 29.021.417-8 (“Rodolfo”), Resolvem 
alterar o Contrato Social e transformar o tipo societário da Sociedade, a qual passará a ser uma 
S.A. de Capital Fechado, conforme abaixo: Alterações. 1. Cessão de Quotas. 1.1 O sócio Armando 
Costa Rego, já qualificado, titular da totalidade das quotas representativas do capital social, 
representada por 100 quotas de emissão da Sociedade, neste ato resolve ceder, de forma gratuita, 
1 quota ao sócio ingressante Rodolfo Mazutti Meleiro, já qualificado. 1.2 O cedente, cessioná-
rio e a Sociedade outorgam entre si a mais plena e irrestrita quitação com relação a cessão e 
transferência ora realizada. 1.3 Os sócios deliberam por unanimidade a alteração da Cláusula 7ª 
do Contrato Social. 2. Transformação de Tipo Societário. 2.1. Os sócios deliberam pela 
transformação da Sociedade para uma sociedade anônima de capital fechado, cuja denominação 
passa a ser “Arth Wind Technologies S.A.” (“Companhia”). 2.2. Em razão da transformação do 
tipo societário da Sociedade, sem que essa transformação implique em interrupção na existên-
cia da Sociedade ou das obrigações assumidas são aprovadas as seguintes alterações: a) A 
Sociedade passará a se denominar Arth Wind Technologies S.A.; b) Os sócios passarão à 
qualidade de acionistas; c) O capital social será convertido de R$ 93.700,00, dividido em 100 
quotas, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 937,00 cada, para 85.154 
ações ordinárias e 8.546 ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal, 
pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada; d) A Sociedade será administrada por uma Diretoria 
formada por 01 Diretor Presidente, acionista ou não, o qual será eleito por deliberação da 
Assembleia Geral para um mandato de 03 anos, podendo ser reeleito ou destituído a qualquer 
tempo por deliberação da Assembleia Geral. 3. Eleição da Diretoria. 3.1. Fica eleito para o cargo 
de Diretor Presidente o Sr. Armando Costa Rego. 3.2. O mandato do Diretor Presidente ora eleito 
é de 03 anos a partir desta data, sendo que o Diretor ora eleito permanecerá no respectivo cargo 
até a investidura dos novos Diretores. 3.3. O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial de exercer a administração da Companhia. 4. Estatuto Social 
da Companhia. 4.1. Os acionistas aprovam a redação do Estatuto Social, o qual lido e rubricado 
por todos, passa a fazer parte deste instrumento. E assim por estarem justas e contratadas, resta 
assinada a presente Alteração de Contrato Social, em 03 vias de igual forma e teor. Sorocaba/
SP, 13/06/2023. Anexo III – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e 
Duração. Art. 1º. A Companhia tem a denominação de Arth Wind Technologies S.A., sendo 
regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Itavuvu, nº 11.777, sala SO-06, 
Jd. Santa Cecília, Sorocaba-SP, que funcionará como escritório administrativo da Companhia, 
podendo abrir filiais, a qualquer tempo, no Brasil e/ou no Exterior mediante deliberação da 
Assembleia Geral. § Único. A Companhia possui uma filial, com o mesmo objeto social da Matriz, 
estabelecida na cidade de Fortaleza-CE, na Rua Monsenhor Bruno, nº 1.153, sala 1.524, Aldeota, 
inscrita no CNPJ/ME nº 26.931.598/0002-07, registrada perante a Junta Comercial sob o NIRE 
nº 23.920.025.802. Art. 3º. A Companhia tem como objeto social o serviço de manutenção e 
inspeção de aerogeradores eólicos e gestão de construção de usinas, estação e subestação de 
geração de energia e serviços técnicos de engenharia, como elaboração e gestão de projetos e 
os serviços de inspeção técnica. Art. 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II – Capital e das Ações. Art. 5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 93.700,00, 
dividido em 85.154 ações ordinárias e 8.546 ações preferenciais classe A, todas nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. § 1º. A 
emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á 
por deliberação da Assembleia Geral aplicando-se, quando couber, o disposto no art. 8º da Lei 
nº 6.404/76. § 2º. Cada ação ordinária e preferencial Classe A dá direito a um voto nas delibe-
rações da Assembleia Geral. § 3º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reco-
nhecerá um único proprietário para cada ação. § 4º. A titularidade das ações será comprovada 
pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia. Art. 6º. Em 
caso de aumento de capital social, em decorrência da utilização de reservas e/ou fundos legais 
ou estatutários, assim como dos lucros que tenham sido, a qualquer título, retidos por decisão 
da Assembleia Geral, serão distribuídas a todos os acionistas novas ações, ou será aumentado 
o valor das ações já possuídas, caso venham a ter valor nominal, proporcionalmente à quantidade 
destas, em cada exercício social que for encerrado. Art. 7º. Os titulares de ações ordinárias 
nominativas receberão, relativamente aos resultados do exercício social em que tiverem inte-
gralizado tais ações, dividendos proporcionais ao tempo que mediar entre a data da integraliza-
ção e o término do exercício social. Capítulo III – Assembleia Geral. Art. 8º. A Assembleia Geral, 
com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 pri-
meiros meses subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias 
constantes do art. 132 da Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. Art. 9º. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, em sua falta, 
pelas pessoas indicadas de acordo com os artigos 123 e 124 da Lei nº 6.404/76, sendo seus 
trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e secretário escolhido dentre 
os acionistas presentes. § Único. Será considerada regular aquela assembleia à qual compare-
cerem todos os acionistas, dispensando-se assim a convocação prévia. Art. 10. Os acionistas 
poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira. § Único. A 
prova da representação deverá ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura 
dos trabalhos da Assembleia. Art. 11. As matérias que forem submetidas à deliberação da 
Assembleia Geral serão consideradas aprovadas se contarem com os votos afirmativos de 
acionistas que representem 51% do capital social votante. § Único. Sem prejuízo das matérias 
previstas na Lei das S.A., a Assembleia Geral tem competência exclusiva para deliberar sobre 
as seguintes matérias, cuja aprovação depende de voto afirmativo da totalidade dos acionistas 
detentores de Ações ordinárias da Companhia: (i) aquisição, incorporação, integralização ou 
capitalização de recursos financeiros (pecuniários) ou ativos de propriedade de qualquer das 
Partes na Companhia, ou qualquer aumento do capital social ou emissão de novas ações da 
Companhia; (ii) constituição, aquisição, alienação ou oneração, pela Companhia, por qualquer 

meio, de participação no capital social de qualquer pessoa, de valores mobiliários ou direitos 
passíveis de serem convertidos em participação societária de qualquer pessoa; (iii) qualquer 
endividamento, operação, assunção de dívida, prestação de garantia, caução, aval ou fiança, ou 
ainda de repactuação de termos e condições de financiamento em curso; (iv) qualquer operação 
de empréstimo (tendo a Companhia como credora), despesa, adiantamento ou extensão de 
crédito para terceiros feitos pela Companhia fora do curso normal dos negócios; (v) alienação, 
arrendamento, promessa de alienação, venda, doação, transferência, permuta, oneração, dação 
em pagamento, oferecimento como garantia, contratação de opção de compra ou cessão de 
direitos, ou a constituição de ônus, de bens e direitos de propriedade ou posse da Companhia, 
incluindo bens imóveis, móveis, tangíveis e intangíveis, do ativo não circulante e direitos de 
propriedade intelectual; (vi) qualquer alteração na remuneração, fixa, variável, participação nos 
lucros (na posição de administrador), benefícios, dos Diretores; (vii) escolha e substituição da 
empresa que vier a realizar a auditoria independente da Companhia; (viii) alteração do regime 
de tributação da Companhia; (ix) reforma do Estatuto Social da Companhia; (x) aprovar, anualmente, 
o relatório da administração, as contas da Diretoria, incluindo as demonstrações financeiras, e 
proposta da Diretoria para distribuição de lucros de acordo com a política de distribuição de 
lucros e resultados da Companhia; (xi) aprovar o plano de opção de compra de ações aos 
colaboradores da Companhia e suas investidas, e suas condições; (xii) aprovação e/ou alteração 
da política de distribuição de lucros e resultados da Companhia; (xiii) transformação do tipo 
societário, fusão, incorporação e/ou cisão da Companhia; (xiv) dissolução e liquidação da 
Companhia, além da eleição e destituição de liquidantes e julgar suas contas; (xv) autorizar a 
emissão de partes beneficiárias; (xvi) elaboração do programa de vesting da Companhia e 
seleção dos respectivos beneficiários; e (xvii) autorização de confissão de falência e ou pedido 
de recuperação judicial pelos administradores. Capítulo IV – Diretoria. Art. 12. A Companhia 
será administrada por uma Diretoria formada por 01 Diretor Presidente, acionista ou não, o qual 
será eleito por deliberação da Assembleia Geral para um mandato de 03 anos, podendo ser 
reeleito ou destituído a qualquer tempo por deliberação da Assembleia Geral. § 1º. Findo o prazo 
de gestão, o Diretor permanecerá no exercício de seu cargo até a investidura da nova Diretoria. 
§ 2º. Em sua ausência ou impedimento temporário, o Diretor será substituído por outro Diretor, 
caso existente, ou outro profissional aprovado por qualquer meio escrito pelos acionistas. Em 
caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral será convocada imediatamente para eleição do 
substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. § 3º. Cabe 
à Assembleia Geral fixar a remuneração do Diretor. A remuneração poderá ser votada em verba 
individual ou verba global. Ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, o montante 
global fixado deverá ser dividido igualmente entre os administradores. § 4º. O Diretor será 
investido em seu cargo mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, no prazo máximo 
de 30 dias contados da data de sua eleição. § 5º. O Diretor ficará dispensado de prestar caução 
como garantia de sua gestão. Art. 13. A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, de 
forma isolada por seu Diretor Presidente, ou ainda por procuradores formalmente nomeados pelo 
Diretor Presidente. § Único. As procurações ad negotia outorgadas pela Companhia deverão ser 
assinadas pelo Diretor Presidente e terão prazo de validade determinado, sendo vedado o 
substabelecimento, sob pena de nulidade e ineficácia. As procurações ad judicia outorgadas a 
advogados para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos poderá 
ter prazo indeterminado e seu substabelecimento será permitido. Art. 14. São expressamente 
vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
diretor, funcionário ou procurador da Companhia que a envolverem em obrigação relativa a 
negócios ou operações estranhos ao objeto social, ou que tenham sido praticados em descon-
formidade ao estabelecido no presente Estatuto. Art. 15. São vedadas as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer. 
Capítulo V – Conselho Fiscal. Art. 16. A Companhia, a critério dos acionistas, poderá instituir 
um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por até 2 membros efetivos 
e igual número de suplentes, acionistas ou não, com mandato de 1 ano, permitida a reeleição, 
sendo seus membros eleitos por Assembleia Geral e sua instalação far-se-á por deliberação 
desse órgão a pedido de acionistas, nos casos previstos pela legislação aplicável em vigor. 
Capítulo VI – Cessão e Transferência de Ações. Art. 17. A transferência de ações da Compa-
nhia operar-se-á mediante transcrição no Livro de Registro de Transferência de Ações da 
Companhia, observado o previsto em Acordo de Acionistas registrado na sede da Companhia. 
Capítulo VII – Acordo de Acionistas. Art. 18. Os acordos de acionistas, devidamente registra-
dos na sede da Companhia, que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, 
o direito de preferência na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou do poder de 
controle, ou, ainda, outras avenças, serão sempre observados pela Companhia. § Único. As 
obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis 
a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de 
ações da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos, conforme previsto no art. 118 da 
Lei nº 6.404/76. Capítulo VIII – Exercício Social e Destinação dos Lucros. Art. 19. O exercí-
cio social coincidirá com o ano civil, levantando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço 
geral e as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. § Único. Por decisão dos 
acionistas representando 75% do capital social votante, a Companhia poderá ter relatórios 
financeiros intermediários preparados com propósitos fiscais ou para eventual distribuição de 
dividendos intermediários ou intercalares, podendo haver, inclusive, pagamento de juros sobre 
o capital próprio aos acionistas. Art. 20. Em cada exercício, os acionistas terão direito a um 
dividendo obrigatório correspondente a, no mínimo, 25% do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Art. 21. O dividendo deverá ser pago, 
salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de até 60 dias da data em que for 
declarado e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercício social. Art. 22. Os dividendos não 
reclamados em 03 anos prescrevem em favor da Companhia. Capítulo IX – Liquidação. Art. 
23. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará 
de acordo com o estabelecimento nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei nº 6.404/76. 
Capítulo X – Foro. Art. 24. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto 
Social serão submetidas ao foro da cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, com a exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Sorocaba/SP, 13/06/2023. Sócios: Armando 
Costa Rego; Rodolfo Mazutti Meleiro. Advogado Responsável: Carlos Fernando Sampaio 
Marques OAB/SP nº 175.708. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 350.265/23-9 e NIRE 35.300.622.201 em 31/08/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Andolini Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 49.766.812/0001-31 – NIRE 35.300.610.415

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: 16/08/2023, às 16:00 horas, na sede da Companhia. Presença: a totalidade dos acionistas. 
Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. Deliberações tomadas por 
unanimidade: (i) Destituir o(a)s: Sr(a)s. Edson Vicente da Silva Filho, RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e CPF nº 
366.209.668.45 e Gabriela Albuquerque Pace, brasileira, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF nº 352.021.748-10, 
dos cargos de Diretor(a) Presidente e Diretor(a) sem Designação Específica, respectivamente; (ii) Modificar os 
artigos 10º, 11º, 12º e 13º do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 10º. A companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta por 1 Diretor – Presidente, residente no País, acionista ou não, eleito e 
destituível pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 03 
anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse do(s) respectivo(s) 
substituto(s). § 2º. A investidura do(s) Diretor(e)s far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da 
Diretoria”. O(s) Diretor(es) reeleito(s) será(ão) investido(s) no(s) seu(s) cargo(s) pela própria Assembleia Geral, dis-
pensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição 
do(s) respectivo(s) substituto(s). § 4º. A remuneração do(s) Diretor(es) será fixada pela Assembleia Geral, em 
montante global ou individual, ficando o(s) Diretor(es) dispensado(s) de prestar caução em garantia de sua gestão. 
Artigo 11º. A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos 
os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste 
Estatuto. Artigo 12º. O Diretor Presidente terá a representação ativa e passiva da Companhia. Artigo 13º. A Com-
panhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo circulante e não circulante, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante 
instrumento assinado pelo Diretor Presidente. § 1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão 
sempre assinados pelo Diretor Presidente, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de 
duração, limitado a um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.”; (iii) 
decidem os acionistas eleger a Sra. Angela Miyako Miyamura, RG nº 21.277.062-7 SSP/SP, CPF/MF nº 103.117.658-
66, ao cargo de Diretor Presidente, fixando-lhe a remuneração de R$ 20.000,00, anuais; O(a)s Diretor(a)es ora 
eleito(a)s toma(m) posse nesta data mediante assinatura do Termo de Posse; O(s) diretor(es) eleito(s) declara(m) 
não estar(em) impedido(s), por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iv) Decidem alterar o 
endereço sede: De: Rua Padre Luciano, nº 97, Jardim França, São Paulo-SP, Para: Av. Paulista, 1842 – Conj. 178 
Torre Norte, São Paulo-SP; em consequência decidem modificar o artigo 3º do Estatuto Social, que passa a ter a 
seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Av. 
Paulista, 1842 – Conj. 178 Torre Norte CEP 01310-923, São Paulo, Estado de São Paulo, podendo por deliberação 
da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior.” (v) Decidem, os acionistas consolidar o Estatuto Social. Encerramento: Nada 
mais a tratar. São Paulo, 16/08/2023. Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace – 
Secretária. Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 
1º. A Andolini Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e 
usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Av. Paulista, 1842 – Conj. 178 Torre Norte CEP 01310-923, São Paulo, Estado de São Paulo, podendo 
por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. As publicações ordenadas pela Lei 6.404/1976 
serão feitas conforme o seu artigo 289. Artigo 5º. A Companhia iniciará suas atividades em 11/04/2021, e seu 
prazo de duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 6º. O Capital Social da 
Companhia é de R$ 150,00, dividido em 150 ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as 
ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito 
mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos 
acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do artigo 35 da lei 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária 
corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente 
efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expres-
samente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a 
maioria das ações ordinárias. § 4º. Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, 
ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita 
por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência 
seja previamente aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. 
§ 5º. A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não 
requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas 
que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de 
ações. Artigo 7º. Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou man-

datários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único. Nas 
substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será 
cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8º. O montante a ser pago pela Companhia a título de 
reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por 
lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de 
avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com 
o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Companhia só registrará a transferência de ações se forem observadas 
as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da 
Administração. Artigo 10º. A companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 1 Diretor-Presidente, 
residente no País, acionista ou não, eleito e destituível pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. O mandato da Diretoria será de 03 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, 
até a eleição e posse do(s) respectivo(s) substituto(s). § 2º. A investidura do(s) Diretor(e)s far-se-á mediante termo 
lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. O(s) Diretor(es) reeleito(s) será(ão) investido(s) no(s) seu(s) 
cargo(s) pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será 
convocada a Assembleia Geral para eleição do(s) respectivo(s) substituto(s). § 4º. A remuneração do(s) Diretor(es) 
será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, ficando o(s) Diretor(es) dispensado(s) de 
prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 11º. A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com 
o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. Artigo 12º. O Diretor Presidente terá a representação ativa e 
passiva da Companhia. Artigo 13º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, 
dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo circulante e não circulante, bem como emitir, garantir ou endossar 
cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente. § 1º. Os instrumentos de 
mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, devendo especificar os 
poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a um ano, exceto no caso de mandato judicial, que 
poderá ser por prazo indeterminado. Capítulo IV – Assembleia Geral. Artigo 14º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral poderá ser 
convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um 
ou mais secretários. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste 
estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas pode-
rão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 dias de 
antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 15º. O 
Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação 
dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros do Conselho 
Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. 
As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI 
– Exercicio Social e Lucros. Artigo 16º. O exercício social terminará no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de 
cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previs-
tas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do 
exercício. Artigo 17º. Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% 
serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do saldo, 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% do Capital Social 
subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do 
artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas 
empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Compa-
nhia. Artigo 19º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por 
deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser 
distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por 
deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumu-
lados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investi-
mentos a que a que se refere o § 1º do artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os divi-
dendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. Dividendos 
intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo 
VII – Liquidação. Artigo 20º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação 
caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem 
acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. São 
Paulo, 16/08/2023. Edson Vicente da Silva Filho – Presidente da Mesa; Gabriela Albuquerque Pace – Secretária. 
JUCESP – Registrado sob o nº 353.195/23-6 em 01/09/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Esferatur Passagens e Turismo S.A. 
CNPJ/MF nº 76.530.260/0001-30 – NIRE 35.300.463.889

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de setembro de 2023
Dia 04/09/2023, às 10h, na sede social da “Companhia”, com a presença da única acionista, detentora da 
totalidade do capital social, dispensando a Convocação. Mesa: Sr. Fabio Martinelli Godinho – Presidente; 
Sra. Jéssica Soliguetti Vicente – Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovação 
do encerramento das filiais de: (i) Florianópolis-SC; (ii) Rio de Janeiro-RJ; (iii) Ribeirão Preto-SP; (iv) Campinas-
-SP; (v) Recife-PE; (vi) Belo Horizonte-MG; (vii) Fortaleza-CE. 2. Em razão da deliberação aprovada no acima, 
o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com o a seguinte nova redação: “Artigo 2º: 
A Companhia tem sua sede, foro e domicílio Rua Catequese, 277, 11º andar, sala 111, Bairro Jardim, no 
Município de Santo André, Estado de São Paulo, CEP 09090-710, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 76.530.260/0001-30, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, transferir e extinguir filiais, 
agências, depósitos e escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. § único: A Companhia mantém filiais localizadas à: (i) Alameda Dr. Carlos de Carvalho, nº 
373, 8º andar, Centro, no Município de Curitiba-PR, CEP 80410-180, regularmente inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.530.260/0003-00; (ii) Rua Alexandre Dohler, nº 129, sala 409, Centro, no Município de Joinville-SC, 
CEP 89201-260, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 76.530.260/0005-64; (iii) Alameda Rio Branco nº 
238, 1º Andar, Centro, no Município de Blumenau-SC, CEP 89010-300, regularmente inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.530.260/0007-26; (iv) Rua Catequese, nº 227, sala 33, Bairro Jardim, Município de Santo André-SP, 
CEP 09090-401, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 76.530.260/0019-60”. 3. Aprovar a reforma e 
consolidação do Estatuto Social. 4. Registrar que a ata que se refere a presente Assembleia Geral será lavrada 
na forma de sumário dos fatos ocorridos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assem-
bleia, sendo lavrada a presente Ata. Santo André/SP, 04/09/2023. Jéssica Soliguetti Vicente – Secretária. 
JUCESP. Certifico o registro sob o nº 374.820/23-5 em 09/09/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Negócios

Bom pra cachorro: Shopper mira 
receita de até R$ 85 milhões em 2024 
com loja online dedicada a pets

Johnson & Johnson inicia 
uma nova era como empresa 
global de saúde com 
identidade visual renovada

A expressão da 
identidade vi-
sual da marca 

Johnson & Johnson incorpo-
ra o compromisso genuíno da 
empresa com o cuidado hu-
mano. Ao mesmo tempo, essa 
identidade captura a paixão e 
a determinação da empresa 
em aprimorar a saúde global 
há mais de 135 anos. Agora, 
a empresa está empenhada 
em reforçar sua presença no 
setor de saúde, concentrando-
-se exclusivamente em inova-
ção e enfrentando os desafios 
mais complexos.

O anúncio marca o iní-
cio de uma nova fase para a 
Johnson & Johnson, aprovei-
tando sua experiência em me-
dicina inovadora e tecnologia 
médica para prevenir, tratar 
e curar doenças complexas, 
introduzindo soluções mais 
inteligentes, menos invasivas 
e personalizadas. O CEO glo-
bal, Joaquin Duato, enfatiza 
que a empresa é única em sua 
capacidade de reimaginar os 
cuidados de saúde por meio 
de inovação transformadora, 
mantendo-se fiel aos valores 

de seu Credo e às expectati-
vas dos pacientes e médicos.

No futuro, a empresa uni-
rá seus dois segmentos sob a 
marca Johnson & Johnson. A 
Janssen, segmento farmacêu-
tico, passará a ser chamada de 
Johnson & Johnson Innovati-
ve Medicine, enquanto o seg-
mento de tecnologia médica 
continuará sendo Johnson & 
Johnson MedTech.

A Johnson & Johnson 
Innovative Medicine lidera a 
vanguarda da medicina, de-
senvolvendo tratamentos ino-
vadores para revolucionar o 
futuro da saúde. Seu compro-
misso com a ciência aliada à 
empatia a capacita a enfren-
tar com confiança doenças 
complexas em áreas como 
Oncologia, Imunologia, Neu-
rociência, Cardiovascular, 
Hipertensão Pulmonar e Reti-
na, enquanto busca desenvol-
ver medicamentos do futuro.

A Johnson & Johnson 
MedTech está empenhada em 
abordar os desafios de saúde 
mais prementes do mundo, 
combinando biologia e tecno-
logia.                      Phama Innovation

Os fundadores do 
s u p e r m e r c a d o 
online Shopper, 

Bruna Vaz e Fábio Rodas, en-
contraram uma oportunidade 
“boa pra cachorro” no mer-
cado pet. A empresa anun-
ciou hoje o lançamento da 
Pet.Shopper, uma loja virtual 
dedicada à venda de produ-
tos para animais domésticos, 
com mais de 1.000 itens dis-
poníveis, incluindo rações, 
petiscos, tapetes higiênicos, 
areia para gatos, fenos para 
roedores, shampoos e até 
brinquedos.

O funcionamento da Pet.
Shopper segue o modelo de 
entrega característico da Sho-
pper desde sua fundação em 
2014. Os clientes podem es-
colher entre a opção de ‘com-

pra programada’, na qual 
selecionam antecipadamente 
uma cesta de produtos para 
entrega domiciliar em uma 
frequência previamente acor-
dada, como 3 ou 4 semanas, 1 
ou 2 meses, entre outras. Isso 
oferece previsibilidade aos 
clientes em relação às suas 
compras e permite à Shopper 
planejar suas encomendas 
com fornecedores, reduzindo 
o desperdício de alimentos e 
bens de consumo.

O mercado pet tem um 
potencial significativo, com 
projeções de alcançar até 67,4 
bilhões de reais em 2023, de 
acordo com o Instituto Pet 
Brasil (IPB). A loja Pet.Sho-
pper surgiu como resultado 
de pesquisas com clientes da 
Shopper, sendo que mais de 

50% deles têm animais de 
estimação. Anteriormente, 
na loja convencional da Sho-
pper, era possível comprar 
alguns produtos para pets, 
como rações. A ampliação do 
mix de produtos e a criação 
de uma loja dedicada ao tema 
atendem à demanda recorren-
te por produtos para animais 
de estimação, como rações e 
itens de higiene.

A empresa planeja in-
vestir mais de 10 milhões 
de reais na Pet.Shopper nos 
próximos 12 meses, com uma 
parcela significativa destina-
da ao marketing e comuni-
cação. Além disso, parte dos 
centros de distribuição da 
empresa em Ribeirão Preto 
e São Paulo será direcionada 
para produtos pet.            Exame

A Lojas Marisa 
anunciou uma 
s ign i f i ca t iva 

mudança em sua gestão de 
operações de crédito, trans-
ferindo-a para a Credsystem. 
Esse movimento estratégico 
visa reduzir o risco financeiro 
da empresa, levantar capital 
e aprimorar sua estrutura de 
capital.O CEO da Lojas Ma-
risa, João Nogueira Batista, 
compartilhou sua perspectiva 
sobre essa operação transfor-
madora: “Essa operação é de 
grande importância para nós. 
Os recursos que receberemos 
nessa transação superam nos-
sa dívida de curto prazo atual.”

Ao término do segundo 
trimestre, a Marisa tinha R$ 
120 milhões em dívidas de 
curto prazo e uma dívida total 

de R$ 210 milhões, enquanto 
sua avaliação na Bolsa era de 
R$ 236 milhões.

Embora o valor exato 
das compensações financei-
ras não tenha sido divulga-
do, a Marisa informou que a 
Credsystem fará o pagamen-
to em um prazo relativamente 
curto para adquirir o negócio, 
que anteriormente era opera-
do internamente pela Marisa 
por meio de sua financeira.

O acordo estabeleci-
do tem uma duração de 15 
anos e inclui um sistema de 
compartilhamento de lucros 
de 50% com a varejista. A 
Marisa projeta uma recei-
ta de R$ 7 bilhões ao longo 
dos 15 anos com a operação, 
gerando um lucro de R$ 1 
bilhão atribuível à empresa. 

Considerando as compensa-
ções financeiras pagas pela 
Credsystem e o lucro estima-
do ao longo do período, des-
contado a uma taxa de 15%, 
o valor presente líquido da 
operação é aproximadamente 
de R$ 400 milhões, de acordo 
com os cálculos da varejista.

João Nogueira Batista ex-
plicou que essa decisão está 
relacionada ao fato de que a 
Marisa não possui expertise 
em operações bancárias. Ele 
ressaltou: “Assim como ou-
tros varejistas, enfrentamos 
diversos desafios com essa 
operação. Somente neste ano, 
nossa financeira consumiu 
quase R$ 150 milhões em 
injeções de capital, recursos 
que poderiam ter sido direcio-
nados para o varejo. Brazil Journal

Marisa transfere balcão 
de crédito para 

Credsystem em negócio de 
R$ 400 milhões
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